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PARECER JURÍDICO nº 085/2023 

Processo Administrativo:  2023/857 - PMC 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
mobiliário escolar a fim de atender a necessidade das escolas do município de 
Colares/PA 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO 
DE PREÇO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE COLARES/PA. ATENDIMENTO 
AOS REGRAMENTOS CONTIDOS NA LEI FEDERAL 
Nº 10.520/02, LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E DECRETO 
Nº 10.024/2019. OPINIÃO PELO PROSSEGUIMENTO 
DO CERTAME. 

I. RELATÓRIO 

O presente cuida de Parecer Jurídico solicitado pela Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Colares, sobre a regularidade da fase interna do pregão eletrônico 
com objetivo de contratação de pessoa jurídica para aquisição de mobiliário escolar a fim de 
atender a necessidade das escolas do município de Colares/PA 

Vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os regramentos legais 
quanto aos procedimentos adotados. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 
termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os 
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 
que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as 
compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se 
tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.  

 
 É o relatório. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

O art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93 prevê que o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”.  O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração” 

Ressalta-se, como regra, a Administração Pública para contratar serviços, ou 
adquirir produtos, ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo 
administrativo de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 
8.666/93, cuja obrigatoriedade fundasse em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um 
tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do 
princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito 
do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Preliminarmente, destacamos que a modalidade de licitação escolhida, Pregão 
Eletrônico, se coaduna com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/02, 
eis que a referida escolha, se deu com base, a princípio, considerando a estimativa, a despesa e 
a natureza do objeto a ser contratado. 

Ademais, a fase preparatória do Pregão Eletrônico precisa observar o que dispõe a 
Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que prevê, em seu art. 3º, in verbis: 

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da     licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Nesse aspecto, o Decreto nº 10.024/19 prescreve que o pregão eletrônico deve ser 
instruído de documentação específica para sua fase interna, nos termos do art. 8º do diploma 
mencionado, ora transcrito: 

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro 
de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, 
ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre 
outros: (grifo nosso) 

Destaca-se que o processo em apreciação veio regularmente instruído com a 
documentação referente a sua fase interna. 

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com 
base no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 40 do 
festejado Diploma, nos seguintes termos: 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
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IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 
e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;   

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

XII - (Vetado). 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;               

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 
por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
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XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra banda, 
contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei nº 8.666/1993, 
aplicável subsidiariamente ao pregão eletrônico, assim: a) descrição do objeto; b) forma de 
prestação de serviço; c) preço e condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo 
qual correrá a despesa; f) direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; 
h) casos de rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; l) 
foro de eleição do contrato, senão, vejamos: 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data 
do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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Compulsando os autos do processo em epígrafe, tem-se que houve integral 
atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado 
entre a Administração Pública licitante e o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame. 

Conforme se vê, numa análise inicial, as minutas do edital e do contrato, a princípio, 
atendem as exigências da Lei nº 8.666/1993. 

Desta feita, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, em todas as 
suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da própria 
Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosamente, 
os termos da Lei nº 8.666/1993, dentre outras normas aplicáveis à espécie na condução dos 
trabalhos, sobretudo a observância intransigente dos seguintes princípios: procedimento 
formal, publicidade de seus atos, igualdade entre os licitantes, sigilo na apresentação das 
propostas, vinculação do edital, julgamento objetivo e adjudicação compulsória ao vencedor. 

III. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO das minutas do edital e do contrato 

constantes do Processo Administrativo do Pregão Eletrônico (SRP), nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, com as considerações realizadas no parecer.  

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Colares, PA, 13 de junho de 2023. 

 
 

RÔMULO PALHETA LEMOS MOTA 
Procurador-Geral do Município de Colares 

Decreto Municipal nº 63/2023 
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